PARECER Nº 40, DE 2013
DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 519, DE 2012

O nobre Deputado Campos Machado apresentou o Projeto de lei nº 519, de 2012, no sentido de alterar a Lei nº 12.548, de 2007, que dispõe sobre a consolidação da legislação relativa ao Idoso.

Em pauta os termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do artigo 31 § 1º da Consolidação do Regimento Interno.

Não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, fomos designados para, na qualidade de Relator Especial, examinar a matéria.

Ao analisá-lo, verificamos que a propositura em testilha visa aprimorar a Lei que consolida a arcabouço legislativo relativo ao Idoso, de forma a estabelecer política pública voltada ao desenvolvimento de manutenção de postos de trabalho às pessoas com mais de setenta anos de idade, sob a fórmula de incentivos fiscais e tratamento jurídico diverso às empresas que atendam a semelhantes reclamos. 

Nesse diapasão, a nosso ver, a propositura versa sobre matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos do caput, do artigo 19, e inciso III, do artigo 21, da Constituição Estadual. 

De outra parte, sob o ângulo da juridicidade a matéria, também, não merece restrições, à medida que não se contrapõe ao ordenamento jurídico pátrio. Quanto ao mérito somos pela sua aprovação, dada a relevância da matéria.












Portanto, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada.   

Ante o exposto, no âmbito da nossa competência, opinamos pela juridicidade do Projeto de lei nº 519, de 2012.

a) Mauro Bragato - Relator Especial                                        

